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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 1495

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Portal Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento
.de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III; Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D, inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro
de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

EVERTON RICARDO VASSELAI ***.570.***-** ERH ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 27.484.634/0001-13 681193644

CAIO ARTHUR ALLGAYER ***.690.***-** J & M PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA 07.041.968/0001-05 681209303

DILNEI JONAS JUNG ***.224.***-** LE NOSTRA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 00.714.631/0001-72 681283725

MARCIO FELIZARDO DA SILVA ***.841.***-**
COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO 
DE SERVICOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
GUAPIARA E REGIAO - COOPERAG

02.890.723/0001-39 681411935

JOAO CARLOS COELHO SOBRINHO ***.427.***-** COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
IBIUNA-COAFI

14.254.573/0001-56 681444500

JOAO CARLOS FROHLICH ***.119.***-** RESTAURANTE ROTULA GRILL LTDA 19.658.612/0001-02 681526676

HELIO JOAO DA SILVA ***.644.***-** INDUSTRIA DE ALIMENTOS E TRANSPORTE MARLEME 
LTDA

08.426.775/0001-35 681552844

EVERTON RICARDO VASSELAI ***.570.***-** ERH ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 27.484.634/0001-13 706079565

JOSE FRANCISCO ROCHA DA SILVA ***.738.***-** ROCHA E SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

18.602.942/0001-05 706081372

CAIO ARTHUR ALLGAYER ***.690.***-** J & M PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA 07.041.968/0001-05 706087398

DILNEI JONAS JUNG ***.224.***-** LE NOSTRA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA 00.714.631/0001-72 706140737

ANTONIO DOMINGO PELENTIER ***.365.***-** PELENTIER TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 19.310.115/0001-00 706141176

JOAO CARLOS COELHO SOBRINHO ***.427.***-** COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE 
IBIUNA-COAFI

14.254.573/0001-56 706342160

MARIA NILDA MENIN ***.749.***-** MENINA FINA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA

11.032.378/0001-93 706567790

MILTON MULLER ***.666.***-** MILTON MULLER COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 08.779.052/0001-10 706404472

CLAUDINEI RODRIGUES DE SOUSA ***.771.***-**
COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO 
DE SERVICOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 
GUAPIARA E REGIAO - COOPERAG

02.890.723/0001-39 706439772


